
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da
COFINS incidentes na importação e na
comercialização do mercado interno de
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na
importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas
matérias-primas;

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica
utilizados em sua produção;

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99,

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio,

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e
VIII - (VETADO)
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho,

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI;
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado,

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos
lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados
ao consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao
consumo humano;

* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão,

queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado;
'* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos

destinados ao consumo humano.
* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar
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com a seguinte redação:

"Art. 14....................................................................................
§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação
de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, incidindo as alíquotas específicas:
I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à
produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à
produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e
o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá
outras providências.

..................................................................................................................................................

Art. 14. Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas:
I - definidas como bagagem, mala postal, amostra sem valor comercial e unidades

de carga, inclusive quando do reposicionamento para reutilização, nos termos e condições da
legislação específica;

II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado a sua impressão;
III - transportadas:
a) por embarcações, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em

viagem de caráter comercial; ou
b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e

outros minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira;
IV - que consistam em:
a) bens sem interesse comercial, doados a entidades filantrópicas, desde que o

donatário os destine, total e exclusivamente, a obras sociais e assistenciais gratuitamente
prestadas;

b) bens que ingressem no País especificamente para participar de eventos
culturais ou artísticos, promovidos por entidades que se dediquem com exclusividade ao
desenvolvimento da cultura e da arte, sem objetivo comercial;

c) bens exportados temporariamente para outro país e condicionados à
reimportação em prazo determinado;

d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo Ministério
da Defesa e pelas Forças Armadas, ficando condicionada a isenção, em cada caso, à
declaração do titular da Pasta ou do respectivo Comando de que a importação destina-se a
fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional; ou

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei,
cabendo ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq
encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle,
relação de importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas;

V - que consistam em mercadorias:
a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e das repartições

consulares de caráter permanente e de seus membros, bem como pelas representações de
organismos internacionais, de caráter permanente, de que o Brasil seja membro, e de seus
integrantes;

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito
público externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo
Congresso Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do
AFRMM, sendo o pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do
Ministério dos Transportes;

c) submetidas a regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no mesmo
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estado ou após processo de industrialização, excetuando-se do atendimento da condição de
efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do §
2º do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992;

d) importadas pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios, ou por
intermédio de órgãos da administração direta, autárquica e fundacional;

e) que retornem ao País nas seguintes condições:
1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;
2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;
3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;
4. por motivo de guerra ou calamidade pública; ou
5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador

brasileiro;
f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e valor, que

tenham sido devolvidas ao exterior após a importação por terem se revelado defeituosas ou
imprestáveis para os fins a que se destinavam;

g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia Ocidental,
excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, veículos de carga,
automóveis de passageiros e granéis líquidos;

h) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda para
venda, exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais;

i) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas
à exportação e provenientes de outros portos nacionais, ou, quando originárias do exterior,
tenham como destino outros países;

j) submetidas ao regime aduaneiro especial de depósito franco; ou
l) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.

Art. 15. Fica suspenso o pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de
mercadoria importada submetida a regime aduaneiro especial, até o término do prazo
concedido pelo Ministério dos Transportes ou até a data do registro da correspondente
declaração de importação em caráter definitivo, realizado dentro do período da suspensão
concedida.

§ 1º Nos casos de nacionalização total ou parcial de mercadoria submetida a
regime aduaneiro especial, a taxa de conversão para o padrão monetário nacional será feita
com base na tabela "taxa de conversão de câmbio" do SISBACEN, utilizada pelo
SISCOMEX, vigente na data-limite prevista no art. 11 desta Lei.

§ 2º Após o término do prazo da suspensão concedida, o não-cumprimento das
exigências pertinentes implicará a cobrança do AFRMM com os acréscimos mencionados
no art. 16 desta Lei, contados a partir do 30º (trigésimo) dia da data do descarregamento em
porto brasileiro.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995

Dispõe sobre o Crédito Rural, e dá outras
providências.

..................................................................................................................................................

Art. 5º São as instituições e os agentes financeiros do Sistema Nacional de
Crédito Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a
proceder ao alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores
rurais, suas associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas
às seguintes operações, realizadas até 20 de junho de 1995:

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização, excetuados os
empréstimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV);

II - realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e
FCO);

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de
outros recursos operados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES);

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira
(FUNCAFÉ).

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão de operações de
outras fontes.

§ 2º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo devedor será
apurado segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 3º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as operações
contratadas por produtores rurais, suas associações, condomínios e cooperativas de
produtores rurais, inclusive as de crédito rural, comprovadamente destinadas à condução de
atividades produtivas, lastreadas com recursos de qualquer fonte, observado como limite
máximo, para cada emitente do instrumento de crédito identificado pelo respectivo Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Geral do Contribuinte - CGC, o valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), observado, no caso de associações, condomínios e cooperativas, o
seguinte:

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas na regra geral;
II - as operações originárias de crédito rural sem identificação do tomador final

serão enquadrados, observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela
multiplicação do valor médio refinanciável de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo
número de associados ativos da respectiva unidade;

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-se-á um limite
máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se
cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CGC.

§ 4º As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos
procedimentos previstos neste artigo, desde que a desclassificação não tenha decorrido de
desvio de crédito ou outra ação dolosa do devedor.

§ 5º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento
previsto no § 3º, terão seus vencimentos alongados pelo prazo mínimo de sete anos,
observadas as seguintes condições:
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I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de outubro
de 1997, admitidos ajustes no cronograma de retorno das operações alongadas e adoção de
bônus de adimplência nas prestações, conforme o estabelecido nesta Lei e a devida
regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
II - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual;
III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida pelo mutuário, os

contratos terão cláusula de equivalência em produto, ficando a critério do mesmo a escolha
de um dos produtos, a serem definidos pelo Conselho Monetário Nacional, cujos preços de
referência constituirão a base de cálculo dessa equivalência;

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser feito em moeda
corrente ou em equivalentes unidades de produto agropecuário, consoante a opção referida
no inciso anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de armazenamento
credenciada pelo Governo Federal;

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade de pagamento de
seu débito nas condições supra indicadas, o prazo de vencimento da operação poderá ser
estendido até o máximo de dez anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de
outubro de 1998, sujeitando-se, ainda, ao disposto na parte final do inciso I deste parágrafo,
autorizados os seguintes critérios e condições de renegociação:

* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999 .
a) prorrogação das parcelas vincendas nos exercícios de 1999 e 2000, para as

operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos devedores
seja, em 31 de julho de 1999, inferior a quinze mil reais.

* Alínea a acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999 .
b) nos casos em que as prestações de um mesmo mutuário totalizem saldo

devedor superior a quinze mil reais, pagamento de dez por cento e quinze por cento,
respectivamente, das prestações vencíveis nos exercícios de 1999 e 2000, e prorrogação do
restante para o primeiro e segundo ano subseqüente ao do vencimento da última parcela
anteriormente ajustada:

* Alínea b acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
c) o pagamento referente à prestação vencível em 31 de outubro de 1999 fica

prorrogado para 31 de dezembro do mesmo ano, mantendo-se os encargos de normalidade;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
d) o bônus de adimplência a que se refere o inciso I deste parágrafo, será aplicado

sobre cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao
desconto de:

1) trinta por cento, se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinqüenta mil
reais;

2) trinta por cento até o valor de cinqüenta mil reais e quinze por cento sobre o
valor excedente a cinqüenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a esta mesma
importância;

* Alínea d acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999 .
VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito

rural, sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, de apresentação de garantias
adicionais, liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural;

VII - a data de enquadramento da operação nas condições estabelecidas neste
parágrafo será aquela da publicação desta Lei.

§ 6º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no limite de
alongamento estabelecido no § 3º, terão alongada a parcela compreendida naquele limite
segundo as condições estabelecidas no § 5º, enquanto a parcela excedente será objeto de
renegociação entre as partes, segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.
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§ 6º-A Na renegociação da parcela a que se refere o § 6º, o Tesouro Nacional
efetuará, mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições
financeiras, o pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais ao ano sobre a
taxa de juros, aplicado a partir de 24 de agosto de 1999, para que não incidam taxas de juros
superiores aos novos patamares estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para essa
renegociação, não podendo da aplicação do rebate resultar taxa de juros inferior a seis por
cento ao ano, inclusive nos casos já renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores sem
o citado rebate.

* § 6º-A acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-B As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre

20 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 e contenham índice de atualização
monetária, bem como aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas
de Produção Agropecuária - Recoop, poderão ser renegociadas segundo o que estabelecem
os §§ 6º-A e 6º-C deste artigo.

* § 6º-B acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-C As instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR,

na renegociação da parcela a que se referem os §§ 6º, 6º-A e 6º-B, a seu exclusivo critério,
sem ônus para o Tesouro Nacional, não podendo os valores correspondentes integrar a
declaração de responsabilidade a que alude o § 6º-A, ficam autorizadas:

* § 6º-C, caput, acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
I - a financiar a aquisição dos títulos do Tesouro Nacional, com valor de face

equivalente ao da dívida a ser financiada, os quais devem ser entregues ao credor em
garantia do principal;

* Inciso I acrescido dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
II - a conceder rebate do qual resulte taxa de juros inferior a seis por cento ao ano.
* Inciso II acrescido dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-D Dentro dos seus procedimentos bancários, os agentes financeiros devem

adotar as providências necessárias à continuidade da assistência creditícia a mutuários
contemplados com o alongamento de que trata esta Lei, quando imprescindível ao
desenvolvimento de suas explorações.

* § 6º-D acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999 .
§ 6º-E Ficam excluídos dos benefícios constantes dos parágrafos 5º, 6º-A, 6º-B,

6º-C e 6º-D os mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de
crédito.

* § 6º-E acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999 .
§ 7º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que trata este artigo

os valores deferidos em processos de cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO.

§ 8º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado poderá ser acrescido
da parcela da dívida, escriturada em conta especial, referente ao diferencial de índices
adotados pelo plano de estabilização econômica editado em março de 1990,
independentemente do limite referido no § 3º, estendendo-se o prazo de pagamento referido
no § 5º em um ano.

§ 9º O montante das dívidas mencionadas no caput, passíveis do alongamento
previsto no § 5º, é de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais).

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo poderão ser
formalizadas através da emissão de cédula rural, disciplinada pelo Decreto-lei nº 167, de 14
de fevereiro de 1967.

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato consolidado de sua
conta gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar
discriminadamente os parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor.
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Art. 6º É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o montante de R$
7.000.000.000,00, (sete bilhões de reais) para garantir as operações de alongamento dos
saldos consolidados de dívidas de que trata o art. 5º.

§ 1º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput poderão ser
emitidos para garantir o valor total das operações nele referidas ou, alternativamente, para
garantir o valor da equalização decorrente do alongamento.

§ 2º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Fazenda, fundamentará
solicitação ao Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e VIII do
art. 52 da Constituição Federal.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº10.437 DE 25 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre o alongamento de dívidas
originárias de crédito rural, de que trata a Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995:

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001
para 29 de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata
die";

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se
refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos
incisos I e V, alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar
adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será
apurado pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos
respectivos preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao
ano incorporada às parcelas remanescentes.

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste
artigo, incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da
unidade de produto vinculado.

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão
calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os
mutuários e credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao
ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última
até 31 de outubro de 2025.

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas
aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de
acordo com o valor da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou
II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da
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publicação desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do
respectivo vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente
contratada, de até oito por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal
atualizado com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não
excederá os tetos de:
I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo principal, para
a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.696, de 02/07/2003.
II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros

de oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die" a
partir de 31 de outubro de 2001.

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações
vencidas, desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho
de 2002.

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará,
mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras,
o pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o
valor recebido de acordo com o caput deste artigo.

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de
1997 e 31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a renegociação de dívidas
oriundas de operações de crédito rural
contratadas na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito
rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de
crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini,
pequenos e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de
2001, de valor originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma
ou mais operações do mesmo mutuário, nas seguintes condições:

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro
de 1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger
Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de
29 de novembro de 1995, ou na Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho
Monetário Nacional, com suas respectivas alterações:

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por
cento), na data da repactuação;

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da
dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no
Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data
da repactuação;

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de
10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de  carência,  a  ser liquidado em parcelas anuais,
iguais e sucessivas;

  II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de
janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de
operações classificadas como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor
total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que
regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de
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publicação desta Lei terão as seguintes condições:
1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na

posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos
pós-fixados;

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de
10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais
e sucessivas;

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de
1º de janeiro de 2002;

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do
Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na
área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um
bônus de adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga
até a data do respectivo vencimento;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus
débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes
condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a
data da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem
encargos adicionais de inadimplemento;

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação,
um rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação
contratada com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três
por cento ao ano) a partir da data de renegociação;

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de
janeiro de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo
devedor, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter
uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do
inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e
sucessivas;

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do
Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na
área de  atuação  da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que
vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e
cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;

c) (VETADO)
III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II

do caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente
contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), observadas as seguintes condições:

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da
formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que
corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;

b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original
excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos,
com 2 (dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento
ao ano) a partir da data de renegociação.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
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cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:
I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado

por beneficiário final do crédito;
II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo
número total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto
individual de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações
a que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional
de 10% (dez por cento) sobre o montante devido.

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira
do Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT
não equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos

mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base em legislações posteriores à
Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, não sendo
cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados.

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo,
realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos
do FAT ou de outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos
dessas fontes sem equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não
exceda a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo
conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da
prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz respeito
ao crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do
semi-árido, incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais,
do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área  de atuação da
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, poderá ser prorrogada pelo prazo de
10 (dez) anos, com vencimento da primeira parcela em 31 de outubro de 2007, observado o
seguinte:

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que
regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de
publicação desta Lei terão as seguintes condições:

1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a
prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de
1º de janeiro de 2002;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus
débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes
condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a
data da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem
encargos adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de
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3% a.a. (três por cento ao ano);
2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros

de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;
3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de

adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a
data do respectivo vencimento.

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as
operações realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as
operações realizadas com recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras
fontes, para a carteira do Fundo, bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das
disposições deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base

nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros
encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo
devedor atualizado.

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações
alongadas ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da
Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas
alterações.

Art. 3º Fica autorizada a repactuação de dívidas originárias de crédito rural,
relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento
do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos, médios e
grandes produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, com
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, ou do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, ou do FNE combinado com outras fontes, ou de outras
fontes cujas operações tenham sido contratadas perante os bancos oficiais federais, de valor
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do
mesmo mutuário, não abrangidas pelo art. 2º desta Lei e não alongadas ou renegociadas ao
amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº 2.765, de 10 de
agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, com suas respectivas alterações, nas
seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação será apurado com base nos encargos contratuais
de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por
inadimplemento ou honorários advocatícios;

II - encargos financeiros vigentes a partir da data de renegociação:
a) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) para agricultores

familiares, mini e pequenos produtores rurais;
b) taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos

por cento ao ano) para os demais produtores rurais;
III - bônus de adimplemento incidente sobre os encargos financeiros: 20% (vinte

por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido ou
10% (dez por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades nas demais regiões
abrangidas pela ADENE;

IV - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor,
estabelecendo-se novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento
do mutuário;
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V - para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo
devedor atualizado.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado
por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo
número total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.

§ 2º As operações com recursos do FAT e de outras fontes contratadas perante os
bancos oficiais  federais e renegociadas nos termos do caput deste artigo não serão
equalizadas pelo Tesouro Nacional, sendo autorizada a sua aquisição pelo FNE, que arcará
com os custos  decorrentes da renegociação.

Art. 4º Os débitos de agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, relativos a operações originárias de
crédito rural, alongados na forma da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da
Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, do Conselho Monetário Nacional, e não
renegociados na forma da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, relativos a
empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do
Nordeste - ADENE, de valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais),
em uma ou mais operações do mesmo mutuário, poderão ser repactuados nas seguintes
condições:

I - o saldo devedor financeiro das operações em regime de normalidade será
apurado pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos
respectivos preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de juros de 3% a.a. (três por
cento ao ano) incorporada às parcelas remanescentes;

II - o saldo devedor financeiro das operações cujos mutuários encontram-se
inadimplentes será apurado da seguinte forma:

a) valor das parcelas vencidas e não pagas: incorporação da taxa de juros de 3%
a.a. (três por cento ao ano) incidente sobre o resultado da multiplicação do número de
unidades de produtos vinculados a cada parcela pelo respectivo preço mínimo vigente na
data da repactuação;

b) valor das parcelas vincendas: multiplicação do saldo devedor das unidades de
produtos vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) incorporada às parcelas remanescentes;

c) total a ser repactuado: corresponde à soma dos valores apurados nas formas das
alíneas a e b deste inciso;

III - sobre o saldo devedor financeiro apurado nas formas previstas nos incisos I e
II do caput deste artigo incidirão juros de 3% a.a. (três por cento ao ano), acrescidos da
variação do preço mínimo da unidade de produto vinculado;

 IV - as novas prestações serão calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas,
em  meses  livremente pactuados entre os mutuários e credores, no último dia de cada mês,
com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a data da primeira prestação deverá
ser até 31 de outubro de 2007 e a da última até 31 de outubro de 2025;

V - a repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimoestipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas
aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto;
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VI - o inadimplemento de obrigação cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o inciso V do caput deste artigo ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo
da variação do preço mínimo a ser estipulado contratualmente, na forma do regulamento
desta Lei;

VII - na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2008, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de
acordo com o valor da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

a) 10 (dez) pontos percentuais para operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil
reais); ou

b) 5 (cinco) pontos percentuais para operações de valor superior a R$ 10.000,00
(dez mil reais).

§ 1º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, os mutuários deverão
efetuar o pagamento mínimo de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) do
valor da prestação vincenda em 31 de outubro de 2006 ou da última prestação vencida,
atualizada com juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) pro rata die.

§ 2º Caso o pagamento a que se refere o § 1º deste artigo ocorra em data posterior
a 31 de outubro de 2006, incidirão juros de 3% (três por cento) ao ano pro rata die até a data
do cumprimento da obrigação.

§ 3º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado
por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo
número total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.

Art. 5º Os mutuários interessados na prorrogação ou repactuação de dívidas de
que trata esta Lei deverão manifestar formalmente seu interesse à instituição financeira
credora.

§ 1º Fica autorizada a suspensão da cobrança ou da execução judicial de dívidas
originárias de crédito rural abrangidas por esta Lei, a partir da data em que os mutuários
manifestarem seu interesse na prorrogação ou repactuação dessas dívidas, na forma do caput
deste artigo.

§ 2º Ficam as instituições financeiras credoras das dívidas renegociadas na forma
desta Lei obrigadas a suspender a execução dessas dívidas e a desistir, se for o caso, de
quaisquer ações ajuizadas contra os respectivos mutuários relativas às operações abrangidas
naquele instrumento de crédito.

§ 3º O Conselho Monetário Nacional fixará:
I - prazo, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação do

regulamento desta Lei, para que se cumpra a formalidade a que se refere o caput deste
artigo;

II - prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias após o término do prazo a que se refere
o inciso I deste parágrafo, a ser observado pelas instituições financeiras para a formalização
das prorrogações e repactuações de dívidas de que trata esta Lei.

.......................................................................................................................................................

 Art. 15. Fica autorizada a utilização de recursos controlados do crédito rural em
operações de crédito no valor necessário à liquidação de parcelas vencidas em 2005 e
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vencidas ou vincendas em 2006:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
I - de operações de alongamento ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de

29 de novembro de 1995, inclusive aquelas formalizadas de acordo com a Resolução nº
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e alterações
posteriores;

II - de financiamentos concedidos sob a égide do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida Provisória nº
2.168-40, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º A formalização das operações de que trata o caput deste artigo deverá
ocorrer até o dia 30 de abril de 2007.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.434, de 28/12/2006.
§ 2º Para ter direito à modalidade de financiamento de que trata o caput deste

artigo, os beneficiários deverão estar adimplentes com as parcelas vencidas até 31 de
dezembro de 2004.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 3º Os recursos do financiamento de que trata o caput deste artigo serão

destinados direta e exclusivamente para a liquidação das parcelas vencidas em 2005 e
vencidas ou vincendas em 2006.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006 .
§ 4º As operações de crédito a que se refere o caput deste artigo poderão ter prazo

de reembolso de até 5 (cinco) anos, incluindo até 2 (dois) anos de carência para pagamento
da primeira parcela, devendo o respectivo cronograma ser fixado de acordo com o fluxo de
caixa da atividade do mutuário.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 5º Admite-se, ainda, o financiamento de que trata este artigo para cobrir

despesas relativas ao pagamento das parcelas de 2005 e 2006 das operações mencionadas
nos incisos I e II do caput deste artigo, efetuado pelos mutuários entre 14 de julho de 2006 e
17 de agosto de 2006.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 6º Fica o Tesouro Nacional autorizado a ressarcir aos agentes financeiros o

valor correspondente aos bônus de adimplência de que tratam os incisos I e II do caput do
art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, desde que regularizadas as parcelas até 30 de
abril de 2007, para as operações não adquiridas ou não desoneradas de risco pela União ao
amparo do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

* § 6º acrescido Lei nº 11.434, de 28/12/2006.
§ 7º No momento da quitação das parcelas vencidas em 2006, regularizadas até

30 de setembro de 2007, das operações renegociadas nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de
abril de 2002, não adquiridas ou não desoneradas de risco pela União ao amparo do art. 2º
da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, e não liquidadas perante o
Tesouro Nacional, incidirá sobre os valores devidos o bônus de adimplência de que trata a
alínea d do inciso V do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e não
incidirá a correção do preço mínimo de que trata o inciso III do § 5º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, nos termos do § 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de
abril de 2002, observadas ainda as seguintes condições:

* § 7º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
I - o recolhimento ao Tesouro Nacional deverá ocorrer até 31 de outubro de 2007;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
II - da data de vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento, deve ser

aplicada a variação pro rata die da taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados
no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos públicos federais;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
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III - os agentes financeiros deverão encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional,
até 31 de agosto de 2007, relação contendo o nome dos mutuários cujas parcelas:

* Inciso III, caput, acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
a) foram regularizadas nos termos deste parágrafo;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
b) vencidas em 2006, foram recolhidas ao Tesouro Nacional em função do risco;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.

IV - o Banco Central do Brasil definirá os critérios para a aferição dos dados
encaminhados nos termos do inciso III deste parágrafo; e

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007
V - em caso de divergência apurada na aferição de que trata o inciso IV deste

parágrafo, o agente financeiro devolverá ao Tesouro Nacional a diferença apontada,
atualizada pela variação a que se refere o inciso II deste parágrafo, no prazo de até 5 (cinco)
dias a partir da constatação pelo Banco Central do Brasil.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.

Art. 15-A. A medida de que trata o art. 15 desta Lei aplica-se também às
operações alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995,
inclusive àquelas formalizadas de acordo com a Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de
1998, do Conselho Monetário Nacional adquiridas ou desoneradas de risco pela União nos
termos do disposto no art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 1º No momento da quitação das parcelas, vencidas em 2005 e vencidas ou

vincendas em 2006, das operações de que trata o caput deste artigo, os valores devidos
deverão ser atualizados pelos encargos de normalidade até a data do respectivo vencimento,
observadas as seguintes condições:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
I - o valor de cada parcela deve ser calculado sem encargos adicionais de

inadimplemento, inclusive com o bônus de adimplência, de que tratam a alínea d do inciso V
do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e os incisos I e II do caput do
art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e a não incidência da correção do preço
mínimo, de que trata o inciso III do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de
1995, nos termos do § 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
II - da data de vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento, deve ser

aplicada a variação pro rata die da taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados
no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos públicos federais.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 2º Admite-se a concessão das condições previstas no § 1º deste artigo para os

mutuários que quitarem, até 30 de abril de 2007, as parcelas, vencidas em 2005 e vencidas
ou vincendas em 2006, das operações de que trata o caput deste artigo, independentemente
da contratação de financiamento a que se refere o art. 15 desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.434, de 28/12/2006.
§ 3º Fica o Tesouro Nacional autorizado a equalizar as taxas de juros nos

financiamentos realizados para quitação das parcelas de operações contempladas no caput
deste artigo, nos casos em que o risco apurado se mostrar incompatível com a taxa a ser
cobrada do tomador, conforme regulamentação a cargo do Ministério da Fazenda.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.

Art. 15-B. Fica a União autorizada a aditar as Cédulas de Produto Rural - CPR,
realizadas entre 2003 e 2004, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, sendo
permitida a individualização das referidas cédulas efetuadas com aval solidário e a
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ampliação do prazo em até 4 (quatro) anos para a sua quitação, contados a partir da data de
publicação desta Lei.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
Parágrafo único. O Comitê Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,

estabelecido na forma do § 3º do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, fica
autorizado a definir as demais condições para a efetivação dessa medida.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.

Art. 16. As instituições financeiras poderão conceder crédito rural na modalidade
de comercialização a arrematantes de prêmios lançados pela Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB para aquisição de soja da safra 2005/2006, mediante contrato
privado direcionado ao escoamento do produto ou de opção de venda em leilões realizados
em bolsa de mercadorias e cereais.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos -
EMGEA .

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF
é a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º. Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural,
alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB,
pelo BASA e pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas
operações cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou
com outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos
das referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.

Art. 3º. Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do
BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com
recursos do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de
Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo
devedor atualizado.

Art. 4º. Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a
realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por
estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da
Lei nº 9.138, de 1995.
.......................................................................................................................................................
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Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.196-2, de 26 de julho de 2001.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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RESOLUÇÃO Nº 2.471, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre renegociação de dívidas
originárias do crédito rural, de que tratam o
art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de
29.11.95, e a Resolução nº 2.238, de 31.01.96.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de
31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIO- NAL, em sessão
realizada em 19.02.98, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei, 4º e
14 da Lei nº 4.829, de 05.11.65, e 8º e 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95,

RESOLVEU:

Art. 1º Autorizar a renegociação de dívidas originárias de crédito rural sob
condições especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional.

Parágrafo 1º A renegociação pode abranger dívidas:
I - passíveis de enquadramento na Resolução nº 2.238, de 31.01.96, renegociadas

ou não, mas que não tenham sido objeto de alongamento/securitização com base naquele
normativo;

II - de valor excedente a R$200.000,00 (duzentos mil reais), referidas no art. 5º,
parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 29.11.95, e no art. 1º, inciso IX, da Resolução nº 2.238/96;

III - decorrentes de empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos,
cujos recursos tenham sido utilizados para amortização ou liquidação de operações de crédito
rural formalizadas até 20.06.95.

Parágrafo 2º A renegociação está condicionada à aquisição, pelos devedores, por
intermédio da instituição financeira credora, de títulos do Tesouro Nacional, tipificados no
anexo desta Resolução, com valor de face equivalente ao da dívida a ser renego- ciada, os
quais devem ser entregues ao credor em garantia do principal.

Art. 2º Para fins da renegociação de que trata esta Resolução, o saldo devedor
deve ser apurado com observância das seguintes condições:

I - os valores não renegociados com base no art. 5º da Lei nº 9.138/95 e na
Resolução nº 2.238/96 sujeitam-se:

a) até a data do vencimento pactuado no instrumento de crédito ou da repactuação
de que trata esta Resolução, a que ocorrer primeiro: aos encargos financeiros previstos no
instrumento de crédito original para a situação de normalidade;

b) do vencimento pactuado até a data da renegociação: a incidência da
remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de até 12% a.a.
(doze por cento ao ano), ficando excluídos os encargos relativos a mora, multa e
inadimplemento;

II - os valores renegociados com base no art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138/95 e
no art. 1º, inciso IX, da Resolução nº 2.238/96, contemplando, inclusive, o diferencial de
índices verificado por ocasião do Plano de Estabilização Econômica editado em março de
1990, sujeitam-se:

a) a partir da data da renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do
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mês de janeiro de 1998: à remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de
juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos;

b) sobre o saldo devedor apurado na forma da alínea anterior: a incidência dos
encargos, inclusive atualização, defini- dos no art. 3º, inciso II, desta Resolução.

Art. 3º A renegociação de que trata esta Resolução será efetivada com observância
das seguintes condições especiais:

I - prazos:
a) contratação: até 31.07.98;
b) reembolso: 20 (vinte) anos, contados da data da renegociação;
II - encargos financeiros:
a) sobre o valor de até R$500.000,00 (quinhentos mil reais): IGP-M (Índice Geral

de Preços de Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas- FGV, acrescido de taxa
efetiva de juros de 8% a.a. (oito por cento ao ano);

b) sobre o valor da parcela superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e até
R$1000.000,00 (um milhão de reais): IGP-M acrescido de taxa efetiva de juros de 9% a.a.
(nove por cento ao ano);

c) sobre o valor da parcela superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais): IGP-
M acrescido de taxa efetiva de juros de j10% a.a. (dez por cento ao ano);

III - no caso de valor total superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), os
encargos financeiros serão calculados pela média ponderada, observados os intervalos fixados
no inciso II deste artigo;

IV - garantias:
a) do principal: cessão, sob condição resolutiva, dos títulos emitidos pelo Tesouro

Nacional, tipificados no anexo desta Resolução, os quais devem permanecer bloqueados
enquanto constituírem garantia da operação e não houver manifestação do Tesouro Nacional
acerca do exercício da opção de recompra;

b) dos juros: as usuais do crédito rural, na proporção de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do principal renegociado, admitindo-se obrigações federais registradas em
sistemas centraliza- dos de liquidação e custódia;

V - reembolso:
a) do principal: no vencimento final, mediante resgate dos títulos oferecidos em

garantia;
b) dos juros: de acordo com o fluxo de receitas do mutuário, desde que não

ultrapasse o período anual;
VI - pagamento antecipado: na amortização ou liquidação antecipada serão

liberados os títulos que excederem ao saldo de- vedor remanescente atualizado, observadas as
condições da alínea "a" do inciso IV deste artigo.

Art. 4º Alternativamente, a critério das partes, as operações já renegociadas nos
termos do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138/95 e do art. 1º, inciso IX, da Resolução nº
2.238/96 podem ser repactuadas nas seguintes condições:

I - revisão do saldo devedor: mediante a aplicação, no período compreendido
entre a data de renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do mês de janeiro de
1998, da remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de 12%
a.a. (doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos;

II - encargos financeiros incidentes sobre o saldo devedor apurado na forma do
inciso anterior: remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de
8% a.a. (oito por cento ao ano).
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Art. 5º Os saldos das operações renegociadas nos termos desta Resolução podem
ser computados para cumprimento das exigibilidades das fontes de recursos que vierem a
lastreá-los.

Parágrafo 1º No caso da exigibilidade de aplicação em crédito rural de que trata o
MCR 6-2, as operações não podem compro- meter além do correspondente a 15% (quinze por
cento) do saldo médio diário das rubricas contábeis de recursos à vista sujeitos ao
recolhimento compulsório, da respectiva instituição financeira.

Parágrafo 2º Os saldos das operações renegociadas com base no art. 1º, inciso IX,
da Resolução nº 2.238/96 e amparados na exigibilidade do MCR 6-2 devem ser considerados
para fins do limite fixado no parágrafo anterior.

Art. 6º O disposto nesta Resolução não inibe a possibilidade de renegociação de
dívidas sob condições ajustadas entre as partes, na forma prevista no art. 1º, inciso IX, ;in
fine, da Resolução nº 2.238/96 e regulamentação suplementar.

Art. 7º Alterar, de 02.01.98 para 31.07.98, os prazos estabelecidos nos arts. 1º e 2º
da Resolução nº 2.322, de 15.10.96.

Parágrafo único. A autorização de que trata o art. 1º da Resolução nº 2.322/96
passa a contemplar operações de crédito rural contratadas até 20.06.95 e vencidas ou
vincendas até julho de 1998.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Fica revogada a Resolução nº 2.457, de 18.12.97.

Brasília, 26 de fevereiro de 1998

Gustavo H. B. Franco
Presidente

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 2.471, DE 26.02.98
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS DO SETOR RURAL

Os títulos do Tesouro Nacional, destinados a garantir o valor do principal na
renegociação de dívidas do setor rural de que trata esta Resolução, serão emitidos pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com as seguintes principais características e condi
ções:

I - prazo: 20 (vinte) anos;
II - preço unitário: calculado à taxa de desconto de 12% a.a. (doze por cento ao

ano);
III - atualização: IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IV - modalidade: negociável, observando-se que:
a) os títulos serão cedidos à instituição financeira credora da operação de

renegociação da dívida, em garantia do principal, com cláusula resolutiva, os quais deverão
permanecer bloqueados enquanto constituírem garantia e não houver manifestação do
Tesouro Nacional acerca do exercício da opção de recompra;

b) no caso de transferência dos títulos à instituição financeira, em decorrência de
execução da garantia, os títulos passarão a ser considerados inegociáveis, mediante
substituição de referi- dos ativos pela STN, especificando esta nova característica;
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V - opção de recompra pelo emissor: pelo valor presente, calculado à taxa de
desconto de 12% a.a. (doze por cento ao ano), quando da liberação da garantia (pagamento
parcial ou total da dívida);

VI - resgate: em parcela única, na data de vencimento do título;
VII - forma: títulos escriturais nominativos, registra- dos na Central de Custódia e

de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP).
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária -
RECOOP, autoriza a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as
disposições desta Medida Provisória.

Art. 2º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às
condições previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1º As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a
negociação de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações
bancárias existentes em 30 de junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários
para pagamento de dívidas, existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas:

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários;
II - com cooperados;
III - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais.
§ 2º Ao montante apurado na forma do § 1º e de acordo com o plano de

revitalização da cooperativa, serão acrescidos os valores destinados para capital de giro e
investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos
até 30 de junho de 1997.

§ 3º O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que
se referem, respectivamente, os §§ 1º e 2º deste artigo, serão atualizados na forma a seguir:

I - até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de
normalidade;

II - a partir de 1º de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos
instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de
normalidade ou por juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor
desses dois parâmetros;

b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo
especificados por fonte dos recursos envolvidos:

1. recursos de captação externa: variação cambial mais juros de até doze por cento
ao ano, ou taxa pactuada no contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação de
normalidade;

3. recursos próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores:
encargos financeiros pactuados para situação de normalidade, ou juros de até doze por cento
ao ano mais a Taxa Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.
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§ 4º São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as
dívidas bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria
independente previsto no art. 3º, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação
contábil ou de instituição financeira credora, aplicando-se o disposto no § 3º para fins de
atualização.

§ 5º As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e
quatro meses para a parcela de capital acrescida da variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses
para a parcela de juros, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema
financeiro, com cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e
de encargos sociais e trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de
cooperados.

§ 6º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a
operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no
projeto, aplicável a capital e encargos financeiros.

§ 7º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como
de crédito rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as
condições e os procedimentos complementares que se mostrarem necessários.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.509, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007
* Revogada pela Resolução Bacen nº 3.556, de 27 de Março de 2008

Dispõe sobre a incidência de fator de
ponderação para operações de crédito rural
lastreadas com recursos não controlados da
poupança rural (MCR 6-4), para efeito de
cumprimento da exigibilidade.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 29 de novembro de 2007, tendo em vista as disposições dos arts. 4º,
inciso VI, da referida lei, e 4º e 15, inciso I, alínea l, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de
1965, e 81, inciso III, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, resolveu:

Art. 1º Fica estabelecido que, no cumprimento da exigibilidade de aplicações em
crédito rural de recursos captados em depósitos de poupança rural, na forma do MCR 6-4,
poderá ser computado fator de ponderação incidente sobre a média dos saldos diários de
operações de crédito rural ou de Cédula de Produto Rural (CPR), com produtores rurais ou
suas cooperativas, de 1º dezembro de 2007 a 30 de junho de 2008 com recursos não
controlados daquela fonte, desde que observadas as condições abaixo:

I - a taxa efetiva de juros das operações, quando da contratação, não poderá ser
inferior a 8,5% a.a. (oito inteiros e cinco décimos por cento ao ano) e não excederá a taxa
correspondente à remuneração dos depósitos da poupança acrescida da taxa de juros das
operações de crédito rural com recursos obrigatórios (MCR 6-2);

II - a taxa média ponderada de juros das operações acima, para efeito de apuração
do fator de ponderação de que trata o inciso VIII, não poderá ser inferior a 10,5% a.a. (dez
inteiros e cinco décimos por cento ao ano);

III - quando se tratar de operação contratada com taxa pósfixada, deverá ser
utilizada, para apuração da taxa mínima de juros (Inciso I) e para a obtenção da taxa média
ponderada de juros (Inciso II), a composição dos encargos fixos cobrados do mutuário com a
TR referente ao dia 1º do mês da respectiva aplicação do ponderador, na forma percentual;

IV - o prazo das operações não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses;
V - a vigência do fator de ponderação será igual ao prazo das operações, e a sua

apuração ocorrerá mensalmente conforme o inciso VIII;
VI - o saldo das operações de crédito rural contratadas com os produtores rurais e

suas cooperativas não poderá exceder, no momento da contratação, a 10% (dez por cento) do
valor da exigibilidade da poupança rural;

VII - o somatório das operações "em ser", de que trata a modalidade de
financiamento instituída por esta resolução, não poderá superar R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais) por beneficiário;

VIII - o fator de ponderação será apurado mensalmente pelo respectivo agente
financeiro, com seis casas decimais, desprezando as duas últimas, com base na seguinte
metodologia de cálculo:

onde:
= Fator de ponderação mensal aplicável às operações de que trata esta resolução;
TMS = Taxa Média Selic efetiva mensal referente ao mês da respectiva aplicação

do ponderador, na forma percentual;
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TR = Taxa Referencial referente ao dia 1º do mês da respectiva aplicação do
ponderador, na forma percentual;

= Taxa média ponderada anual de juros das operações de que trata a modalidade
de financiamento instituída por esta resolução, na forma percentual, calculada com base no
saldo médio diário das aplicações. Em qualquer hipótese, no cálculo do fator de ponderação,
a não poderá ser inferior a 10,5% ao ano;

TXrc = Taxa anual de juros aplicável aos recursos obrigatórios
(MCR 6-2), vigente no respectivo mês de aplicação do ponderador, na forma

percentual;
= Taxa equivalente aos custos administrativos de captação, na forma percentual,

estabelecida em 1,666% ao ano.

Art. 2º Fica autorizado ao Banco do Brasil:
I - a reclassificação para a poupança rural do saldo integral ou de parcelas de

operações efetuadas ao amparo da Linha de Crédito FAT Giro Rural, instituída pelas
Resoluções nºs 485, de 28 de abril de 2006, 487, de 28 de junho de 2006, 505, de 22 de
agosto de 2006, 521, de 18 de dezembro de 2006, e 540, de 6 de junho de 2007, do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT).

II - o cômputo para fins de apuração de fator de ponderação na forma definida no
art. 1º, durante o prazo de vigência das operações, do saldo reclassificado segundo o inciso
anterior, fica limitada ao montante de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais),
incluídos no limite estabelecido no inciso VI do art 1º, devendo ser mantidos os encargos
financeiros originalmente contratados para as operações.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, os parâmetros
constantes dos incisos I e II do art. 1º deverão ser aplicados sobre a composição dos encargos
fixos cobrados do mutuário com a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente no dia 1º do
mês da aplicação do respectivo ponderador, na forma percentual.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES - Presidente
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RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.556, DE 27 DE MARÇO DE 2008

Consolida as regras dos recursos destinados ao
crédito rural, constantes do Capítulo 6 do
Manual de Crédito Rural (MCR) e ajusta
normas aplicáveis ao crédito rural e Proagro
em função da consolidação promovida.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 27 de março de 2008, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso
VI, da referida lei, 4º, 14, 15, inciso I, e 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 3º da
Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de 1973, 81, inciso III, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de
1991, e 5º do Decreto nº 175, de 10 de julho de 1991, resolveu:

Art. 1º Fica instituído o Depósito Interfinanceiro Vinculado ao Crédito Rural
(DIR) denominado DIR-Poup como instrumento auxiliar do cumprimento da exigibilidade da
poupança rural, na forma estabelecida no Manual de Crédito Rural (MCR 6-1).

Art. 2º Os DIR, destinados ao cumprimento da exigibilidade e da subexigibilidade
de 28% (vinte e oito por cento) de que trata o MCR 6-2, passam a ser identificados, segundo
sua destinação, como:

I - DIR-Geral, para aplicação em operações não vinculadas às subexigibilidades
previstas no MCR 6-2;

II - DIR-Subex, para cumprimento da subexigibilidade de 28% (vinte e oito por
cento).
......................................................................................................................................................

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam excluídos os itens 3-2-11, com renumeração dos demais, e 8-1-2-
"c" do MCR.

Art. 16. Ficam revogadas as Resoluções nºs 3.237, de 29 de setembro de 2004,
3.247, de 25 de novembro de 2004, 3.268, de 16 de março de 2005, 3.281, de 2 de maio de
2005, 3.297, de 30 de junho de 2005, 3.298, de 13 de julho de 2005, 3.302, de 28 de julho de
2005, 3.317, de 26 de setembro de 2005, 3.326, de 8 de novembro de 2005, 3.335, de 22 de
dezembro de 2005, 3.367, de 25 de maio de 2006, 3.379, de 29 de junho de 2006, 3.387, de
21 de julho de 2006, 3.388, de 27 de julho de 2006, 3.392, de 18 de agosto de 2006, 3.411, de
27 de setembro de 2006, 3.419, de 3 de novembro de 2006, 3.449, de 29 de março de 2007,
3.461, de 27 de junho de 2007, 3.472, de 2 de julho de 2007, 3.492, de 30 de agosto de 2007,
e 3.509, de 30 de novembro de 2007.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI - Presidente do Banco Substituto
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LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento
de dívidas oriundas de operações de crédito
rural, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos com a finalidade
de incentivar a agricultura familiar, compreendendo ações vinculadas à distribuição de
produtos agropecuários para pessoas em situação de insegurança alimentar e à formação de
estoques estratégicos.

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos
termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção
da segurança alimentar.

§ 2º O Programa de que trata o caput será destinado à aquisição de produtos
agropecuários produzidos por agricultores familiares que se enquadrem no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, ficando dispensada a
licitação para essa aquisição desde que os preços não sejam superiores aos praticados nos
mercados regionais.

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor, formado por representantes dos
Ministérios do Desenvolvimento Agrário; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da
Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome; e da Educação, para a operacionalização do Programa de que trata o caput deste
artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos

limites das disponibilidades orçamentárias e financeiras.

 Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o
cumprimento do disposto nesta Lei.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Fundo de Terras e da Reforma
Agrária - Banco da Terra - e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º É criado o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - com
a finalidade de financiar programas de reordenação fundiária e de assentamento rural.

Parágrafo único. São beneficiários do Fundo:
I - trabalhadores rurais não-proprietários, preferencialmente os assalariados,

parceiros, posseiros e arrendatários, que comprovem, no mínimo, cinco anos de experiência
na atividade agropecuária;

II - agricultores proprietários de imóveis cuja área não alcance a dimensão da
propriedade familiar, assim definida no inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e seja, comprovadamente, insuficiente para gerar renda capaz de lhe
propiciar o próprio sustento e o de sua família.

Art. 2º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - será
constituído de:

I - parcela dos valores originários de contas de depósito, sob qualquer título, cujos
cadastros não foram objeto de atualização, na forma das Resoluções do Conselho Monetário
Nacional ns. 2.025, de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de junho de 1994;

II - parcela dos recursos destinados a financiar programas de desenvolvimento
econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES -
conforme dispõe o art. 239, § 1º, da Constituição Federal, nas condições fixadas pelo Poder
Executivo;

III - Título da Dívida Agrária - TDA;
IV - dotações consignadas no Orçamento Geral da União e em créditos

adicionais;
V - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios;
VI - recursos oriundos da amortização de financiamentos;
VII - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou

privadas;
VIII - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios, celebrados

com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
IX - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;
X - recursos diversos.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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RESOLUÇÂO Nº 2.765, DE 11 DE AGOSTO DE  2000
* Revogada pela Resolução nº 2928, de 28 de janeiro de 2001

Dispõe sobre  condições e procedimentos a
serem observados na renegociação  de
operações  de crédito rural  de miniprodutores
de pequenos produtores rurais

O BANCO CENTRAL DO  BRASIL, na forma  do art. 9º  da Lei nº4.595, de 31
de dezembro de 1964,  torna público que o CONSELHO MONE-TÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 10 de agosto de 2000, tendo emvista as disposições dos arts.  4º, inciso
VI, da  referida Lei, 4º e14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,  1º da Lei nº 8.427,
de27 de maio de  1992, com a redação dada pela Lei nº 9.848, de 26 deoutubro de 1999,  e 3º,
parágrafo 2º, e  6º da  Medida Provisória nº2.050-11, de 28 de julho de 2000,

RESOLVEU:

Art. 1º Autorizar a renegociação de operações de custeio agropecuário de
miniprodutores e de pequenos produtores rurais, con-tratadas no período de 20 de junho de
1995  a 31 de dezembro de 1997,em atraso ou objeto de prorrogações anteriores, observadas
as seguin-tes condições:

I - prazo de reembolso, considerado a  partir  da  data  da renegociação: cinco
anos, acrescido de um ano de prazo de carência;

II - encargos financeiros:
a) até 9 de novembro  de 1999: os encargos originalmente pactuados para situação

de normalidade, incidentes desde  a  primeira contratação
 b) a partir de 10 de novembro de 1999: taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por

cento ao ano).

Art. 2º Fica autorizada  a adoção  das  seguintes medidas, aplicáveis às operações
de  investimento agropecuário de miniprodutores e de pequenos produtores rurais,
formalizadas no período de 20 de junho de 1995 a 31 de dezembro  de 1997, com valor
originalmente contratado de até  R$15.000,00 (quinze mil reais):

I - alteração nos encargos financeiros:
a) até 9 de novembro de 1999: aplicação dos encargos originalmente pactuados

para situação de normalidade;
b) a partir de 10 de novembro de 1999: aplicação de taxa efetiva de juros de 3%

a.a. (três por cento ao ano);
II - prorrogação das parcelas com vencimento no ano de 2000e no ano de 2001

para o primeiro e o segundo anos subseqüentes ao do vencimento da última parcela
anteriormente pactuado;

 III  -concessão de bônus de adimplência  de 30% (trinta porcento), aplicável, a
partir do ano de 2002,  sobre  cada  parcela  da dívida paga até a data do respectivo
vencimento

Parágrafo único. Ocorrendo pagamento em atraso, o beneficiário perde o direito
ao bônus de adimplência sobre as parcelas vencida e vincendas.

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate  de 10% (dez por cento) sobre o
valor das  parcelas vencíveis de crédito de investimento agropecuário de miniprodutores e de



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

pequenos produtores rurais, formalizadas no período de 20 de junho de 1995 a 31 de
dezembro de 1997,  com valor  originalmente contratado  acima de   R$15.000,00(quinze mil
reais), desde que pagas  até a data do vencimento pactuado.

 Art. 4º Enquadram-se como miniprodutores e pequenos produtores rurais, para
efeitos desta Resolução, aqueles que obtêm:

I - 80% (oitenta por cento), no mínimo, da renda familiar da exploração
agropecuária e não agropecuária do estabelecimento;

II - renda bruta anual familiar de até  R$27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos
reais).

 Parágrafo  1º Entende-se como renda  não agropecuária aquela relacionada com o
turismo rural e com a produção artesanal, que sejam compatíveis com a natureza da
exploração rural e com o melhor emprego da mão-de-obra familiar.

Parágrafo 2º  Na apuração da renda bruta anual familiar deve ser rebatida em 50%
(cinqüenta por cento) a  renda bruta provenientedas atividades  de avicultura,  aqüicultura,
bovino cultura  de leite, caprinocultura, fruticultura, olericultura,  ovinocultura, sericicultura e
suinocultura.

Art. 5º As autorizações de que trata esta Resolução abrangem financiamentos
concedidos com recursos: I -  das exigibilidades do crédito rural e livres das instituições
financeiras, a critério dessas, por lhes caber a absorção dos impactos financeiros verificados;

 II -  repassados ou equalizados pelo Tesouro Nacional, cujos impactos
financeiros serão absorvidos pela União; III - do Fundo de Defesa  da  Economia  Cafeeira
(FUNCAFÉ),cujos impactos financeiros serão absorvidos pelo referido Fundo.

Art. 6º  As alterações nos instrumentos de crédito, relacionadas com as medidas
autorizadas por esta Resolução, devem ser formalizadas até 31 de outubro de 2000.

Art. 7º  Ficam as Secretarias do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, e da
Agricultura  Familiar, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, autorizadas  a definir,  em
conjunto,  as medidas complementares necessárias ao  cumprimento do  disposto nesta
Resolução, as quais serão divulgadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 8º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  9º Fica revogada a Resolução nº  2.730, de 14 de junho de 2000. Brasília, 10
de agosto de 2000

 Arminio Fraga Neto
Presidente
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a Política Agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
 DO CRÉDITO RURAL

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será
suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação
compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e
quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório,
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta, quando realizada
por produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não
predatório e da comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando
ao aumento da produtividade, a melhoria do padrão de vida das populações rurais e à
adequada conservação do solo e preservação do meio ambiente;

IV - (vetado);
V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e

regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores
rurais;

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas
que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades
vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV - atividades florestais e pesqueiras.

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos:
I - idoneidade do tomador;
II - fiscalização pelo financiador;
III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas

associações formais ou informais, ou organizações cooperativas;
IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de

ampliação do financiamento;
V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das

operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de
comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras.
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§ 1º (Vetado).
§ 2º Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos

próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da exploração
agrícola.

§ 3º A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento
agroecológico.

*Vide Medida Provisória nº 432, de 27 de maio de 2008.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 432, DE 27 DE MAIO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação ou
regularização de dívidas originárias de
operações de crédito rural e de crédito
fundiário, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 36. Os arts. 48 e 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 48. ..................................................................................................
.................................................................................................................
Parágrafo único. Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor
familiar rural, nos termos do art. 3o da Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006, o crédito rural terá por objetivo estimular a geração de renda e o
melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do financiamento de
atividades e serviços rurais, agropecuários e não agropecuários, desde que
desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas,
inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e assemelhados." (NR)
"Art. 49. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 1o Podem ser beneficiários do crédito rural, quando necessário ao
escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que
beneficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição
da matéria-prima diretamente de produtores ou suas cooperativas, por preço
não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado como base de cálculo do
financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento do Conselho
Monetário Nacional.
§ 2o Para efeito do § 1o, enquadram-se como beneficiadores os cerealistas
que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização,
armazenamento e comercialização de produtos agrícolas." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 38. Os arts. 1o e 4o da Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ...................................................................................................
.................................................................................................................
§ 6o O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de setembro
de 2008.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 4o ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 5o O estatuto do FGF, a ser aprovado pelo Poder Executivo, disporá
inclusive sobre o momento da subscrição e integralização das cotas e a
remuneração de seu administrador, além de deliberar sobre as
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demonstrações financeiras a serem apresentadas pelo gestor.
.................................................................................................................
§ 10. A instituição financeira a que se refere o art. 3o desta Lei fará jus a
remuneração pela administração do FGF, a ser estabelecida em seu
estatuto." (NR)

Art. 39. O art. 4o da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4o ...................................................................................................
Parágrafo único. São também financiáveis, segundo deliberação e
disciplinamento do Conselho Monetário Nacional, as necessidades de
custeio das atividades de beneficiamento e industrialização de que trata o
caput." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 42. O art. 4o da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4o ...................................................................................................
§ 1o Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de
empresas públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder
Público, considerados prioritários para a economia em decisão do respectivo
conselho deliberativo.
§ 2o No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei
fica condicionada à regularidade da situação para com a Comissão de
Valores Mobiliários - CVM e os citados fundos de incentivos.
§ 3o Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos comerciais e de serviços, até o limite de vinte por cento
dos recursos previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitido que esse
limite seja diferenciado por Unidade Federativa e elevado para até trinta por
cento, consoante decisão do respectivo conselho deliberativo no contexto da
aprovação da programação anual de aplicação dos recursos." (NR)

Art. 43. O art. 1o  da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1o ...................................................................................................
................................................................................................................
IV - operações florestais destinadas à regularização e recuperação de áreas
de reserva legal degradadas: quatro por cento ao ano.
.................................................................................................................
§ 6o No caso de inclusão de Município na região do semi-árido após a
contratação do financiamento, o bônus de que trata o § 5o será elevado para
vinte e cinco por cento a partir da data de vigência da referida alteração da
situação.
§ 7o No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem
prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória,
todo e qualquer benefício, especialmente os relativos ao bônus de
adimplência." (NR)

.............................................................................................................................................
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............................................................................................................................................
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 LEI Nº 11.524, DE 24 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a utilização de recursos das
exigibilidades de aplicação em crédito rural
oriundos da poupança rural e dos depósitos a
vista para financiamentos destinados à
liquidação de dívidas de produtores rurais ou
suas cooperativas com fornecedores de
insumos, relativas às safras 2004/2005 e
2005/2006; altera as Leis ns. 11.076, de 30 de
dezembro de 2004, e 11.322, de 13 de julho de
2006, 10.194, de 14 de fevereiro de 2001,
10.696, de 2 de julho de 2003, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 8.427, de 27 de maio de
1992, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.488,
de 15 de junho de 2007, 11.491, de 20 de
junho de 2007, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação em
crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista de que trata o art. 48 da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 1991, para a instituição de linha de crédito destinada à concessão
de financiamentos com vistas na liquidação de dívidas contraídas por produtores rurais ou
suas cooperativas com fornecedores de insumos agropecuários, relativas às safras 2004/2005
e 2005/2006, com vencimento a partir de 1º de janeiro de 2005.

§ 1º Os financiamentos serão liquidados em no máximo 4 (quatro) prestações,
com vencimento, respectivamente, até o dia 31 de maio de 2009, 2010, 2011 e 2012.

§ 2º O montante de recursos fica limitado a R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e
duzentos milhões de reais).

§ 3º Os encargos financeiros das operações a serem pagos pelos devedores serão
compostos pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescida de 5% (cinco por cento) ao
ano.

§ 4º Os recursos da poupança rural e dos depósitos a vista utilizados nos
financiamentos de que trata o caput deste artigo poderão ser computados no cumprimento das
respectivas exigibilidades rurais, nos termos a serem definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 5º As operações realizadas com recursos das fontes de que trata o caput deste
artigo poderão ter as suas fontes reclassificadas entre si, desde que haja autorização do
Ministério da Fazenda.

§ 6º O prazo para a contratação dos financiamentos encerra-se em 28 de dezembro
de 2007.

§ 7º É autorizada a contratação de penhor das safras 2008/2009 a 2011/2012.
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Art. 2º Na hipótese em que os financiamentos de que trata o art. 1º desta Lei
forem concedidos com recursos da exigibilidade da poupança rural ou reclassificados para
esta fonte, a União deverá conceder subvenção, sob a forma de equalização, sempre que o
custo de captação dos recursos, acrescida do custo decorrente do esforço de captação pela
instituição financeira, for superior à TJLP.

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo poderá ser reduzida caso seja
autorizada pelo Conselho Monetário Nacional a utilização de fator de ponderação para efeito
de cumprimento da referida exigibilidade rural da poupança.

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante a
utilização de recursos do órgão Operações Oficiais de Crédito, unidade Recursos sob
supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, condicionado à
comprovação de uso dos recursos e apresentação de declaração de responsabilidade pela
instituição financeira contratante dos financiamentos para fins de liquidação da despesa.

§ 3º A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções
sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da equalização recebida, atualizada
monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.

*Vide Medida Provisória nº 432, de 27 de maio de 2008.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.186, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a realização de contratos de
financiamento do Programa de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF, e de
projetos de estruturação dos assentados e
colonos nos programas oficiais de
assentamento, colonização e reforma agrária,
aprovados pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
bem como dos beneficiários do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra,
com risco para o Tesouro Nacional ou para os
Fundos Constitucionais das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 4º As operações de crédito destinadas a investimentos em beneficiamento,
processamento ou industrialização de produtos agropecuários, quando o interessado
enquadrar-se como beneficiário das linhas de financiamento voltadas para a agricultura
familiar, conforme definição do Conselho Monetário Nacional, são classificadas como de
crédito rural para todos os efeitos.

Art. 5º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar prorrogações e
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito rural, estabelecendo as condições
a ser cumpridas para esse efeito.

*Vide Medida Provisória nº 432, de 27 de maio de 2008.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição
Federal, Institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

II
 DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e
jurídicas, além das cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos
setores agropecuário, mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste.

§ 1ºOs Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos de
infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-dependentes de
transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em
decisão do respectivo conselho deliberativo.

* § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007.
§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados
fundos de incentivos.

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de dez por cento dos recursos
previstos, em cada ano, para os respectivos Fundos.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/07/1999.
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;
IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência
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de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007.
*Vide Medida Provisória nº 432, de 27 de maio de 2008.

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre as operações com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que
trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de
1989, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos
financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,
serão os seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele
Programa;

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano;
c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e

setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e

cinco centésimos por cento ao ano;
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano;
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano;
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano.
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano;
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano;
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano.
§ 1º (VETADO)
§ 2º O "del credere" do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está

contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em
percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.

§ 3º Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os
encargos financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento.

§ 4º No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo
anterior, o Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da
Integração Nacional, poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à
variação percentual da TJLP no período.

§ 5º Sobre os encargos de que tratam as alíneas b, c e d do Inciso I e as alíneas dos
Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e cinco por cento
para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido nordestino e de
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quinze por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da dívida seja paga
até a data do respectivo vencimento.

§ 6º No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem
prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer
benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência.

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados
pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os
devedores, excluído o del credere correspondente.

*Vide Medida Provisória nº 432, de 27 de maio de 2008.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.951, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006
(Revogado pelo Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008.)

Dispõe sobre os encargos financeiros das
operações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de
2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o, § 4o, da Lei nº 10.177,
de 12 de janeiro de 2001,

DECRETA:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, os encargos financeiros dos
financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro
de 2001, serão os seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele
Programa;

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e

cinco centésimos por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento ao ano; e
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;
II - operações industriais, agroindustriais e de turismo:
a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e
d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao

ano;
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e
d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao

ano.
Parágrafo único.Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir

de 1º de janeiro de 2007, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de
dezembro de 2006, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Brasília, 31 de outubro de 2006; 185o  da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Pedro Brito do Nascimento
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DECRETO Nº 6.367, DE 30 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre os encargos financeiros das
operações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de
12 de janeiro de 2001,

DECRETA :

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2008, os encargos financeiros dos
financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei nº10.177, de 12 de janeiro
de 2001, serão os seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele
Programa;

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: seis inteiros e setenta e

cinco centésimos por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento ao ano; e
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e cinqüenta

centésimos por cento ao ano;
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;

e
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;

e
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano.
Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir

de 1º de janeiro de 2008, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de
dezembro de 2007, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006.

Brasília, 30 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Geddel Vieira Lima
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LEI Nº 11.011, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a concessão de subvenção para
equalização de taxas de juros e outros
encargos financeiros em operações de crédito
para investimentos na Região Centro-Oeste, a
serem contratadas até 31 de dezembro de
2005; acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 10.177,
de 12 de janeiro de 2001; e altera a redação do
§ 2º do art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de
novembro de 1995.

Art. 1º Fica autorizado o pagamento de subvenção econômica ao Banco do Brasil
S.A., sob a modalidade de equalização de taxas de juros em operações de crédito para
investimentos na área de abrangência do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, lastreadas com recursos captados do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

§ 1º O pagamento da equalização de taxas de que trata o caput deste artigo poderá
ser realizado antecipadamente, a valor presente do montante devido ao longo das respectivas
operações de crédito.

§ 2º O valor da equalização ficará limitado ao diferencial de taxas entre o custo de
captação de recursos, acrescido do del credere a que fará jus o Banco do Brasil S.A., e os
encargos cobrados do tomador final do crédito.

§ 3º Exclui-se dessa medida a concessão de crédito para aquisição de máquinas e
implementos agrícolas enquadrados no Programa de Modernização da Frota de Tratores
Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - Moderfrota ou na linha de crédito da
Finame Especial, regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º As operações de crédito a serem contempladas com a subvenção de que
trata esta Lei terão as taxas de juros a seguir especificadas, segundo o porte de cada
beneficiário, observados os critérios de classificação do tomador de crédito constantes da
programação do FCO para 2004:

I - médio produtor rural - taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e
setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

II - grande produtor rural - taxa efetiva de juros de 10,75% a.a. (dez inteiros e
setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

III - média empresa - taxa efetiva de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano);
IV - grande empresa - taxa efetiva de juros de 14% a.a. (quatorze por cento ao

ano).
.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de crédito rural.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta
Lei, subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem

extrativa;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de

crédito rural.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
Parágrafo único.  Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros

os bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais
concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do
saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas
operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei
nº 79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias.

§ 1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo
desta Lei, independentemente de vinculação a operações de crédito rural:

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra

modalidade de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;
II - no máximo, a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de

venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o
valor de mercado desses produtos.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004.
§ 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo

Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
§ 3º A subvenção a que se refere este artigo será concedida mediante a

observância das condições, critérios, limites e normas estabelecidas no âmbito do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e
financeiras existentes para a finalidade.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o
Benefício Garantia-Safra, destinado a
agricultores familiares vitimados pelo
fenômeno da estiagem, nas regiões que
especifica.
* Ementa com redação dada pela Lei nº 10.700, de
09/07/2003.

Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o
objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de
Municípios sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade
pública em razão do fenômeno da estiagem, situados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - Adene, definida pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente

os Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago caso o Município tenha

sido declarado em estado de calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em ato
do Governo Federal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
I - a contribuição individual do agricultor familiar;
* Inciso I com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao

Programa;
* Inciso II com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
III - os recursos da União direcionados para a finalidade;
* Inciso III com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.
* Inciso IV com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido

para o exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.367, DE 30 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre os encargos financeiros das
operações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata
o art. 1o da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de
2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o, § 4o, da Lei nº 10.177,
de 12 de janeiro de 2001,

DECRETA:

Art. 1o A partir de 1o de janeiro de 2008, os encargos financeiros dos
financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1o da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro
de 2001, serão os seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele
Programa;

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: seis inteiros e setenta e

cinco centésimos por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento ao ano; e
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e cinqüenta

centésimos por cento ao ano;
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;

e
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;

e
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano.
Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir

de 1o de janeiro de 2008, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de
dezembro de 2007, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3o Fica revogado o Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006.

Brasília, 30 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Geddel Vieira Lima
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 46, DE 7 DE MARÇO DE 2 007

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e considerando o disposto nos arts. 72 e 73 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no art. 6º da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, no art. 8º da Lei nº 10.177, de
12 de janeiro de 2001, no parágrafo único do art. 8º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006,
e na Portaria Interministerial nº 388, de 31 de dezembro de 2003, resolvem:

Art. 1º A aquisição, pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
(FNE), das operações de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006,
alterada pelas Leis nºs 11.420 e 11.434, de 20 de dezembro de 2006 e 28 de dezembro de
2006, respectivamente, inclusive com a assunção de risco, dar-se-á nas seguintes condições:

I - somente serão adquiridas pelo FNE operações cujos mutuários, quando da
repactuação pelos bancos públicos federais, houverem demonstrado capacidade de pagamento
do saldo devedor atualizado no prazo de até 10 anos, contados a partir da data da repactuação;

II - pelo montante renegociado e formalizado com os mutuários, após aplicação
dos percentuais apresentados no quadro a seguir, que consideram o valor econômico das
operações, após efetivada a repactuação da dívida nos termos estabelecidos pela Lei nº
11.322, de 2006:

Taxa efetiva de
juros: 6%

Taxa efetiva
de juros: 8,75%

Taxa efetiva
de juros: 3%

Taxa efetiva de juros: 3% (com rebate de
8,8% no saldo da operação)

VP VP VP VP
49,48% 56,42% 42,53% 46,64%

§ 1º As operações adquiridas serão contabilizadas pelo valor do contrato
renegociado com o mutuário.

§ 2º O valor referente à diferença entre o montante dos contratos renegociados
junto aos mutuários e o montante apurado para aquisição pelo FNE será contabilizado no
Fundo como provisão para créditos de liquidação duvidosa, observando-se, a partir daí, o
disposto na Portaria Interministerial nº 11, de 28 de dezembro de 2005.

Art. 2º Deverá ser mantido, para as operações com risco do FNE que forem
renegociadas com base na Lei nº 11.322, de 2006, o provisionamento efetuado na forma da
Portaria Interministerial nº 11, de 2005, existente antes da referida renegociação.

§ 1º Deverá ser efetuada provisão em montante correspondente à soma das
operações renegociadas que já haviam sido contabilizadas como prejuízo.

§ 2º A provisão das operações de que trata o caput poderá ser revertida totalmente
ao patrimônio do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), após
amortização de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da operação.

Art. 3º Aplicam-se às operações do FNE renegociadas ou adquiridas com base na
Lei nº 11.322, de 2006, as regras previstas na Portaria Interministerial no 11, de 2005, que não
forem conflitantes com o disposto nesta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
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Ministro de Estado da Fazenda
PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Ministro de Estado da Integração Nacional
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

para seu custeio.
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

 Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2008 no
montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um trilhão, quatrocentos e vinte e quatro bilhões,
trezentos e noventa milhões, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a despesa em igual
valor, compreendendo, nos termos o art. 165, § 5º, da Constituição e dos arts. 7º, 8º e 59 da
Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2008:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.362.268.012.584,00 (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões, duzentos e sessenta
e oito milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), incluindo a proveniente da
emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa,
em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os
incisos I e IX do art. 12 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 615.427.751.756,00 (seiscentos e quinze bilhões,
quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e cinqüenta e
seis reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 330.484.559.737,00 (trezentos e trinta
bilhões, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil,
setecentos e trinta e sete reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00
(quatrocentos e dezesseis bilhões, trezentos e cinqüenta e cinco milhões, setecentos e um mil,
noventa e um reais), constantes do Orçamento Fiscal.
.............................................................................................................................................
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